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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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C.M. 

LEI Nº 9.778 
De 30 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 363/19 - Projeto de Lei nº 365/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 29 (vinte e nove) de 

outubro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil 

reais), para atender despesas com fretamentos de veículos para transporte de 

equipes esportivas e alugueis, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

27.122.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E 

LAZER 

27.122.0034.2 Atividade 

27.122.0034.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 58.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 5.000,00 

PESSOA FÍSICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 53.000,00 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art. 2º O créd ito autorizado no artigo 1º desta lei 

será coberto com recursos orçamentários provenientes de anulação parcial das 

dotações abaixo vigent es e especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

v DESPORTO E LAZER 

2\ .812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27 812.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E 
LAZER 

NL 

~1 \.3 812.0034.2 Atividade 
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27.812.0034.2.258 MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE LAZER E R$ 53.000,00 

ESPORTIVAS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 53.000,00 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.813 LAZER 

27.813.0035 SAÚDE NA PRAÇA 

27.813.0035.2 Atividade 

27.813.0035.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 5.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 5.000,00 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Piano Plurianual- PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de ju lho de 2018 (Lei de Di retrizes Orçamentárias- LDO), 
e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Publicada na Coordenadoria de Justiça e Cidadania, na data supra. 
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Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") . 
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